
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

EMENDANº 556

EM EN D A AO PROJETO DE LEI N" 85/2019

DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (L.D.0)

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização
“Controle,
Em conformidade com oartigo 143, 8 2º da Lei Orgânica do Município d

RibeirãoPreto, cc artigo 215, Parágrafo Único, doRegimento Interno, submeto
apreciaçãode Vossa Excelência e Egrógia Comissão,a seguinte EMENDA:

Projeto: Criação do Centro de Referencia para o idoso

Programa: INCLUSÃO E CIDADANIA — código nº 10105

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipalda Assistência Social- código 02.10.00

istrumento capaz de levara termo pol
previstas noEstatuto do Idoso.
Diagnóstico: O Estatuto do Idoso é importanto conquista da Sociedado Bras
Entrotanto a concrotização das politicas provistas naquola Carta dopondodo muitos
instrumentos ainda não disponibilizados em nosso município. Dentro esses o
Centro do Roforoncia do Idoso.

Valor estimado: R$ 2.000.000,00.
OBS: Fica autorizada a Administração Municipal a promover o detalhamento orçamentário da
presente emenda nos anexos pertinentes, constantes no presente Projeto de Lei nº 85/18,

21 de maio de 2019.Sala das Comissõe
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